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PORTAT DO VAIË H/ST'óRICÓ

LEI MUNICIPAI, N" 1.280 DE 15 DE DEZEMBRO DÊ,2023

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do

Município de Silveiras para o exercício de

2024."

GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Excelentíssimo Prefeito

Municipal cle Silveiras, Estaclo de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER

que a Câmara Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, aprova, e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Art. 1o O Orçamento Geral do Município de Silveiras, para o exercício

financeiro de 2024, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 44.937.422.00 (quarenta e

quatro milhões, novecentos e trinta e sete mil e quatrocentos e vinte e dois reais),

discliminados pelos anexos desta Lei.

Art.2" A Receita serâ rcalizada rnediante a arrecadação dos tributos,

rendas e outras receitas correntes e cle capital, na forma da Legislação em vigor, e das

especificações constantes no anexo no 02, da Lei n'4.320164, colrì o seguinte desdobramento:

44.937.422,00RECEITAS CORRENTES

4.137.035,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

149.300,00Contribuições

976.550,00Receita Patrimonial

96.800,00Receita de Serviços

44.213.355.00Transferências Correntes

-4.733.718,00Dedução Fundeb

13.200,00Outras Receitas Correntes
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RECEITAS DE CAPITAL 24.900,00

Transferência de Capital 24.900,00

TOTAL DA RECEITA 44.937.422,00

Art. 3o A despesa serârealizada segunclo a discriminação dos quadros

Programas de Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento:

01 - POR FUNÇAO DE GOVERNO

02 - POR SIJBTUNÇÕES

ValorFunção de Governo

1.350.000,0001- Legislativa

8.248,000,0004- Administração

1.453.600,0008- Assistência Social

13.365.532,0010- Saúde

r4.48t.290,0012- Educação

990.000,00l3- Cultura

2.396.000,0015- Urbanismo

557.000,00l8- Gestão Ambiental

150.000,0025- F,nergia

1.746.000,0028- Encargos Especiais

200.000,0099- Reserva de Contingência

44.937.422,00TOTAL DA DESPESA

ValorSubfunção

1.350.000,00031- Ação Legislativa

2.575.000,00122- Ãdministração Geral
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1 23- Administração Financeira

03 . POR CATEGORIAS ECONOMICAS

7.587.000,00

241- Assistência ao Idoso 57.000,00

243- Assistência à Criança e ao Adolescente 201.000,00

244- Assistência Comunitária I .195.600,00

301- Atenção Básica 5.307.100,00

302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.201 .194,00

303- Suporte Profilático e Terapêutico 1.718.238,00

304- Vigilância Sanitária 2.000,00

3 05- Vigilância Epidemiológica 137.000,00

306- Alimentação e Nutrição 1.060.000,00

361 - Ensino Fundamental 11.366.400,00

70.000,00362- Ensino Médio

1.814.890,00365- Educação Infantil

26.000,00366- Educação de Jovens e Adultos

144.000,00367- Educação Especial

990.000,00392- Difusão Cultural

482.000,0045I - Infra-estrutura Urbana

100.000,00541- Preservação e Conservação Ambiental

457.000,00542- Controle Ambiental

150.000,00752-Energia Elétrica

1.746.000.00846- Outros Encargos Especiais

200.000,00999- Reserva de Contingência

44.937.422,00TOTAL DA DESPESA

ValorCategoria Econômica

43.328.422,0003- Despesas Correntes

1.409.000,00
i

04- Despesas de Capital
Ì
j
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PARTAL DO VALE UISróNICO

05- Reserva de Contingencia 200.000,00

04 - POR UNIDADE EXECUTOIIA

Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a

| - realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite

estabelecido pela legislação em vigor.

II - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10Yo (dez por

cer-rto) do orçamento da despesa, nos termos do art. 7o e 43o cla Lei n' 4.320164.

III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite cla dotação

consignada como Reserva de Contingência no segundo semest{e do exercício ftnanceiro'

)

TOTAL DA DESPBSA 44.937.422,00

Unidade Valor

0l ,01 .01 - Legislativo 1.060.000,00

290.000,0001,02.01 - Agentes Políticos

13.365.532,0002.01.01 * Fundo Municipal de Saúde

257.000,0002.02.01- Gabinete do Prefeito e Dependências

02.03.01 - Secretaria Municipal de Administração e

Finanças
9.937.000,00

02.04.01 - Secretaria Municipal de Educação 14.48r.290,00

990.000,0002.05.01 - Setor de Esporte, Cultura e Turismo

02.06.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 1.453.600,00

2.546.000.0002.01.01- Setor de Obras e Serviços Municipais

557.000.0002.08.01 - Setor de Agricultura e Meio Ambiente

44.937.422,00TOTAL DA DESPESA
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IV - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita

comprometer os resultados previstos.

V - alterar o cluadro de detalhamento de despesas - QDD das ações do tipo

atividade ou projeto de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a

distribuição por grupo de despesa.

$ 1" Não onerarão o limite previsto no inciso II, deste artigo, os créditos:

a - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas a

inativos e pensionistas, débitos constantes de precatórios judiciais, amortizaçáo da clívida

pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à conta de recursos vinculados

(convênios);

b - abertos mediante autilizaçáo de recursos na forma prevista no art.43, $ 1",

inciso III, da Lei federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de l0o/o (dez por

cento) do total da despesa fixada no art. 3o, desta Lei;

c - destinados a alterar o quadro de detalhamento de despesas - QDD das ações

do tipo atividade ou projeto de um mesmo programa, no ârnbito de cada órgão, obedecida a

distribuição por grupo de despesa;

Art. 5o Esta Lei enftarâ em vigor em 1o de janeiro de 2024 revogando-se as

disposições em contrário.

Silveiras, 15 de -J

i
Guilherme

Prefeito

Publicada no sítio eletrônico da Prefeitura Munici
próprio. Data supra.

VA

de Silveiras. Registrada em Livro
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3.1.90.01

3.1.90.11

3.1.90.11
3.1.90.11

3.1,90.13

3.1.90.13

3.1.90.91

3.1.90.94

3.3
3.3.s0

3.3.50.39

3.3,71

3.3,7t,70

3,3.90

3.3.90.14

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3,3.90.32
Â¡.¡.g0.::

3.3.90.35

3.3.90.36

3.3.90.36

3.3.90.36

3.3.90,39

3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.40

3.3.90.46

3.3.90.47

3,3.90.92

3.3.90.93

3.3.90.93

3.3.90.93

4
4.4
4.4.90

4.4.90.51

4.4.90.51

4.4.90,52

4,4.90.52

4.4.90.52

4.4.90.6r

4.6
4.6.90

ãs.ø.go.tt
J

9.9
qooo

9.9.99.99

Aposentador¡as, Reserya Remunerada e Reformas
Vencimentos e Vantagens Fixas pessoal C¡vil
Vencimentos e Vðntagens F¡xas Þe$oêl C¡vil
Vencimentos e Vantagens Fjras pesoêt Civ¡l
Obrlgações patronais

Obrigações patronais

Sentençås Judiciâis
Indenizações e Restitu¡çõs Trabêlh¡stâs
Outras Despesðs Cotrentes
Transferências a tnst¡tu¡ções pr¡vadas sem F¡ns Lucrativos
Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídica
lransferências a Consórc¡os públicos

Rate¡o pela participação em Consorc¡o públi@
Aplicaçöes D¡retas

Dlárias - pessoal Cív¡l

N4aterial de Consumo

Mater¡al de Consumo

Material de Consumo

Mater¡al, Bem ou Serviço para D¡str¡buição Gratuita
Passagens e Despesas com Locomoção
Seru¡ços de Consultoria
Outros Serviços de Terce¡ros - pessoa FísiG
Outros Serv¡ços de Terce¡ros - pessoâ Física
Outros Seruiços de Terceiros - pessoa Físlca
Outros Seru¡ços de Terceiros pesoa Jurídica
Outros Seru¡ços de Terce¡ros pesoa luríd¡ca
Outros serviços de Terceiros pessa Jurídica
Seruiços de Tecnolog¡a da lnformação e Comunlcação _ pJ

Auxílio Allmentação

obr¡gações Tr¡butárias e Contribut¡vas
Despesas de Exercí{aios Anteriores
Indenizações e Rest¡tuições

Indenizações e Restituiçõs
Inden¡zações e Rest¡tuiçõs

Despqsss dê Capltâl
Investimentos
Apllcações Diretas

Obras e Instalações

obrâs e Instâlações

Equipamentos e lÝlaterial permanente

Equ¡pamentos e Mater¡al permanente

Equipamentos e Materiâl permanente

Aquisi6o de Imóveis
Amort¡zação / Reflnanciamento da Dfv¡da
Aplicações Diretãs

Pr¡ncipal da D¡vida Contratual Resgat¿da

Resèrua dé Cont¡ngência
Reseruâ de Contingênc¡a
Reserva de Contingêncla

Resrva de Contingência

01

01

02

05

01

02

01

01

01

01

01

01

02

05

01

01

01

01

02

05

01

02
n5

01

01

01

01

01

02

05

01

02

01

î)
05

01

01

25,540.494,00

25.000,00

13.988.094,00
4.068.400,00
1.109.000,00

3.935.000,00

1.298.000,00

1.070.000,00

47.000,00

276.000,00

276.000,00

100.000,00

100.000,00

L7.4LL.928,00

86.000,00

2.880.000,00

960.990,00

1.418.238,00

66.000,00

10.000,00

5,000,00

115.000,00

30.000,00

20.000,00

6.141.100,00

1.270.000,00

482.000,00

213.000,00

2.935.000,00

676.000,00

1.000,00

1.000,00

97.600,00

4.000,00

1.205.000,00

430.000,00

222.000,00

102.000,00

250.000,00

s1.000,00

150,000,00

204,000,00

204,000,00

200.000,00

200.000,00

17,7A7,928pO

1.2Os.00o,00

204.OO0,0o

20o.000,oo

r.409.o00,00

20o.00o,00

01

Totôl Geral
44,937

GeoSIAP - PMS
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Receita Segundo as Categorias Econômicas

,Cédigo

Cåt. Econôm¡ealont€Þesdobramento
1
1,1
1.1.1

1.1.1.2

1.1.1.2.50

1.1.1.2.50.0.1

1.1.1.2.50.0.2

1,1.1.2.50.0.3

1.1.1.2.50.0.4

1.1.1.2,53

1.1.1,2.53.0.1

Exercíc¡o de 2024

44.9t2,522,OOImpostos, Taxãs e Contribuições de Melhoria
Impostos

Impostos sobre o patrimônio

Imposto sobre a propriedade predial e Territorial Urbana
Imposto sobre a propriedade pred¡al e Terr¡tor¡af Ur¡ana _ principal
Imposto sobre a propriedade predial e Territor¡al UrUana _ Multas eJuros

Imposto sobre a propriedade predial e Territorial Urbana - Dívida AtivaImposto sobre a proprtedade predial e Territor¡al Urùana _ õinidu R,,uu _Multas e Juros

lmogstos sobre Transmissão "Inter vivos', de Bens Imóveis e de DireitosReais sobre Imóveis
Impostos sobre Transmissão ,'Inter 

Vivos,, de Bens Imóveis e de DireitosReais sobre lmóveis - principal

Impostos sobre a Renda e proventos de eualquer Natureza
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte _ Trabalho _ principal
Imposto sobre a Renda - Ret¡do na Fonte _ Outros nena¡meritos
Imposto sobre a Renda - Ret¡do na Fonte _ Outros Aen¿¡mentos -
Principal

.Impostos sobre a produção e Circulação de Mercadorias e Serviços
Impostos sobre Serviços
Imposto sobre Serviços de eualquer Natureza _ ISSeN
Imposto sobre Serviços de eualquer Natureza - ISSetrt _ Rrincipat
Imposto sobre Serv¡ços de eualquer Natureza _ ISSeN _ Multas e Juros
Imposto sobre Serv¡ços de eualquer Natureza _ ISSeN - Dívida At¡va
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida At¡va -
Multas e Juros
Taxas

Taxas pelo Exercício do poder de polícia

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscal¡zação - principal
Taxa de Alvará de Funcionamento
Taxas pela Prestação de Serviços
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral
Taxas pela prestação de Serviços em Geral _ principal
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral _ Multas e Juros
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa _ Multas e
Juros

Contribuições

Receitâs Correntes

Contribuição para o Custe¡o do Serviço de lluminação pública
Contribuição para o Custeio do Serviço de llumínação pública
Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação pública
Conhibuição para o Custeio do Serviço de lluminação públ¡ca _ principal
Receita Pâtrimonial
Valores Mobiliários
Juros e Correções Monetárias
Remuneração de Depósitos Bancarios
Remuneração de Depósitos Bancarios - principal
Remuneração de Depósitos Bancár¡os - Royalties
Remuneração de Depós¡tos Bancários - Saúde Tesouro
Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde Estadual
Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde Federal
Remuneraçäo de Depósitos Bancários - Educação Tesouro
Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos Estadual
Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb
Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE
Remuneração de Depósitos Bancários - pNATE

Remuneração de Depósitos Bancários - pDDE

Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Social Estadual
Remuneração de Depósitos Bancárlos - Assistência Social Federal
Remuneração de Depósitos Bancários - Tesouro
Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação
Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Federais
Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Estaduais
Receita de Seruiços
Outros Serviços
Outros Serviços

Outros Serviços
Outros Serviços - Principal

01 - 110,0000

01 - 110.0000

01 - 110.0000

01 - 110.0000

01 - 110,0000

01 - 100.0000

01 - 110.0000
01 - 110.000c
01 - 110.000t)

01 - 110,0000

01 - 110.0000

01 - 110.0000

01 - 110,0000

01 - 110,0000

01 - 110.0000

01 - 110.0000

01 - 141.0000

01 - 311,0000

02 - 311,0000

05 - 311.0000
01 - 221.0000

02 - 200,0005

02 - 263.0000

05 - 200.0003

0s - 200.0004

05 - 200.0044

02 - 511.0000
05 - 511.0000
01 - 111.0000

05 - 200.0045

05 - 110.0000

02 - 110,0000

3.993,800,00

1.158.100,00

958.100,00

800.000,00

100,00

132.000,00

26,000,00

1.002.000,00

1.002.000.00

752.000,00

752.000,00
250.000,00

250.000,00

1,833.700,00

1.833.700,00

1.833.700,00
1.8C0.0û0,00

5.300,00
21.500,00

6.900,00

143.235,00

68.400,00

68.400,00

68,400.00

68.400,00

74.835,00

74.835,00

618,00

267,00

7t.400,00
2.550,00

149,300,00

149.300,00

149.300,00

149.300,00

976.550,00

976.550,00

976.550,00

976.550,00
307.000,00

12,600,00

77.200,00

69.500,00

1.500.00

18.500,00
18.400.00

1.800,00

2.600,00

2.800,00

14.000,00

75.100,00

336.200,00

13.900,00

24.150.00

1.300,00

4.137,0¡¡fgg

149,300,00

976.550,00

200.000,00

01 - 110.0000 200,000,00
1.1.1.3

1,1.1.3.03

1.1.1.3,03.1

1,1.1.3.03.1.1

1.1.1.3.03.4
1.1.1.3.03.4.1

r.1.4
1.1.1.4.51

1.1.1.4.51.1

1.1.1.4.51.1.1
7.7.1,4.5r.7.2
1.1.1.4.51.1.3

1.1.1.4.51.1,4

7.7,2

1.1.2.1

1.1,2.1.01

1.1.2.1.01.0.1

1.1.2.1.01.0.1.01

1.7.2,2

7.7.2.2.01

1.1.2.2.01.0.1

7.7.2.2.0L0.2
1,1.2.2.01.0.3

L.1.2.2.07.0.4

1.2
7,2.4

,r'r?,,4,1
.4,1.50

1.2.4.1.50.0.1

1,3
1.3,2

1.3.2.1

1.3.2.1.01

1.3.2.1.01.0.1

1.3.2.1.01.0.1,01

1.3,2.1,01.0,1.02

1.3.2.1.01.0.1.03

1.3.2.1.01.0.1,04

1.3.2.1.01.0.1.05

1.3.2.1.01.0,1.06

1.3.2.1.01.0.1.07

1.3.2.1.01.0.1.08

1.3.2.1.01.0.1.09

1.3.2,1.01.0,1.10

1,3.2,1.01.0.1.11

1.3.2. i.01.0.1.12
1.3.2.1.01.0.1.13

1.3.2.1.01.0.1.14

1.3.2.1.01.0.1.15

1.3.2.1.01.0.1.16

1,6
1.6.9

1.6.9.9

1.6.9.9.99
1.6.9.9.99.0.1

96.800,00

96.800,00

96.800,00
96.800,00

GeoSIAP - Plvls

01 - 110.0000

96.800,00
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Receita Segundo as Categorias Econômicas

Exercício de 2024

C3t. EænômieFonteDesdobramentoF,R^/AplicaçåoCódigo

1.7
7.7.L

1.7.1,1

1.7.1.1.51
1.7.1.1.51.1

1,7.1.1.51.1.1

7.7.1.1.5t.2

r.7.t.1.5L2.1

1.7.1.1,51.2.1.01

7.7.1.1.5t.2.1.02

1.7.1.1.52
1.7.1.1.52.0.1

N,1.2
t.7.1.2.52
L7.L2.s2.7

1.7.1.2.52.1.1

L7.1.2.52.4
1.7.1.2.52,4,r
L,7,1,3

1.7.1.3.s0

Transferência Correntes
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências Decorrentes de participacão na R.eceita da Unìäo
Côta-Pâfte dô Fundo de paft¡c¡pação dos Municfptos - FpM

Cota-PaÉe do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal

Valor Bruto

t) 9.5 - FUNDES

Cota-Pafte do Fundo de participação dos Municípios - Cotas
Extraordinárias

Cota-Parte do Fundo de Padicipação do Municípios - Cotas
Extraordinárias - Pr¡nc¡pal

Cota-Parte do Fundo de Part¡cipação do Municípios - Cotas
Extraordinárias - 1olo lulho
Cota-Parte do Fundo de Padicipação do Municíp¡os - Cotas
Extraordinárias - 1olo Dezembro

Cotâ-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
Cota-pade do Imposto sobre a Propr¡edade Territorial Rural - principal

Valor Bruto

(-) 9.5 - FUNDEB

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploraçâo de
Recursos Naturais

Cota-Parte da Compensação Financeira pela produção de petróleo

Cota-Pade da Compensação Financeira pela produção de petróleo - Lei
no 7.990/89

Cota-PaÉe da Compensação F¡nanceira pela produção de petróleo - Lei
no 7.990/89 - Principal

Cota-Parte do Fundo Especial do Pehóleo - FEP

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - principal

Transferênc¡as de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus
Transferências de Recursos do S¡stema Único de Saúde - SUS -
Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - principal

Piso da Atenção Básica em Saúde - Agente Comunitário de Saúde

Piso da Atenção Básica em Saúde - Incentivo para ações Estratégicas
Piso da Atenção Básicã em Saúde - Incentivo Financeiro da APS -
Desempenho

Piso da Atenção Básica em Saúde - Incentivo Financeiro da APS -
Capitação Ponderada

cvFo - covrD-lg - MEDIDA PROVISORIA N. 1.062 DE 0910812021 -
SAPS

cv19 - CoRoNAVTRUS (COVID-19) - SCtrE
Implementação de Políticas para a Rede Cegonha
PROGRAMA DE INFORMATZAÇÃO DA APS

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal
Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal

Assistência Financeira Complementar aos Estados, Distr¡to Federal e
Municípios para Agentes de Combate às Endemias

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Execução
Ações Vigilância Sanitária

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde - Despesas Diversas

Transferências de Recursos do Bloco de ManutenSo das Ações e
Serviços Públicos de Saúde -Assistência Farmacêutica

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na
Atenção Básica em Saúde

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação - Fnde

Transferências Do salário-Educação
Transferências Do salário-Educação - Principal

39.539.637,00

01 - 110.0000

23,¿00,211,00

13.048-OOO_On
13,909,0O0fO9

11.600.000,00

11.600.000,00

14.500.000,00

2.900.000,00

1.400,000,00

1.400.000,00

01 - 100.0091

01 - 100.0092

700.000,00

700.000,00

0r - 110.0000
48,000,00

48,000,00
60.000,00

12.000,00

7.242,707,00

7.242.707,00

6,912.907,00

01 - 110.0000 6,912.907,00

01 - 140,0000
329.800,00

329.800,00
1,637.178,00

1.637.L78,00

1.¿t40.008,00

1.¿140,008,00

1.7.1.3.50,1

1.7.1.3,50,1.1

1,7. r.3.50,1,1.01
1,7.1.3.s0,1.1.02

1.7,1.3.50.1.1,03

1.7.1.3.50.1.1.04

1.7.1.3.50.1,1.05

1.3.50.1.1.06

r.7,1,3,50,1.1.07
1.7.1.3,50.1.1.08

r,7.1.3.50,2

1.7.1,3,50.2.1

1.7.1.3.50.2.1.01

1.7.1.3.50.3

1.7,1,3.50.3.1

1.7,1,3.50.3.1.01

1,7.1.3.50.3.1.02

1.7.1.3.50.3.1.03

1.7.1.3.50,4

1,7.1.3.50.4.1

1.7.1.3.50.4.1.01

1.7.7.4

L.7.7.4.50

1.7,1.4,50,0,1

0s - 309.0004 655.900,00

05 - 312.0008

05 - 309.0003

05 - 309.0012

05 - 309.0009

05 - 312.0009

05 - 309.0010

05 - 301,0000

05 - 309.0005

05 - 309,0006

05 - 309.0008

05 - 309.0007

05 - 309.0013

545,088.00

126.300,00

104.200,00

210,00

8.310,00

112.360,00

112.360,00

112.360,00

59.090,00

59,090,00

32.820,00

14.580.00

11.690,00

25.720,O0

25.720p0

25.720,O0

1.069.240,00

874.360,00
874,360,00

; Ì:,
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Anexo II
Receita Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2024

C¡t. ÊconômicaFonteÞesdobramenþF,R./Aplicaçäo

r.7.1.4,51

1,7,1,4,51,0,1

1.7.1.4.s2

L7.t.4.52.0.1

r.7.1.4.53

1,7.1.4.53.0.1

1,7,7.6

1.7.1.6.50

1,7.1.6.50,0.1

1,7.1.6.50.0.1.01

1,7.2

7,7.2.L

1.7.2.1-50

1.7.2.1.50.0.1

1.7.2.r.5L
1.7.2.1.51,0,1

t,7.2.t.52
t.7.2.L.52.0.L

1.7.2.r,53
1.7.2.1.53.0.1

1.7.1.6.50.0.1.03

1.7.1.6.50.0.1.04

"1,6,50.0.1.0s,.7.7.9
1.7.1.9.58

1.7.1.9.58.0.1

05 - 20Õ.ooo?

05 - 200,0003

05 - 200,0004

05 - 500.0002

05 - 500,0004

05 - 500.0075

05 - 500.0002

01 - 110.0000

01 - 110.0000

0l - 110.0000

01 - 110.0000

01 - 130.0000

02 - 300.0064

02 - 500,0079

1.040,00

l -ô¿ô-oo

9s.660,00

95,660,00

98.180.00

98,180,00

187.970,00

187,970,00

t87.970,00

59,400,00

18.720,00

37.850,00

72.000,00

21,180,00

2 1.180,00

2 1.180,00

39.700,00

1.600,00

Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto
na Escola - PDDE

Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Þrograma Dìnheiro DireronA Es@la - PDDE - Princípat

Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE

Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE - Pr¡ncipal

Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transpode do Escolar - PNATE

Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transpode do Escolar - PNATE - Principal

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
Fnas

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Principal

Bloco da Proteção Social Básica - Serviço de Conv¡vencia e
Foñalecimento de Vinculos

Indice de Gestão Descentral¡zada - SUAS

Indice de Gestão Descentralizada - Programâ Auxílio Brasil

Bloco da Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complemenfar no 17612020
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar no 77612020
- Princ¡pal

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Part¡cipação na Receita dos Estados e Distrito Federal

Cota-Pafte do ICMS

Cota-Parte do ICMS - Pr¡ncipal
Valor Bruto

(,9,5 - FUNDEB

Cota-PaÉe do IPVA

Cota-Parte do iPVA - Princ¡pal
Valor Bruto

c) 9.s - FUNDEB

Cota-Parte do IPI - Municþios

Cota-Pafte do IPI - Municípios - Principal
Valor Bruto

t) 9.5 - FUNDEB

Cota-Pade da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -
Principal

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de
Recursos Natura¡s

Cota-pade Royalties - Compensação Financeira pela Produção do
Petróleo

Cota-pade Royalt¡es - Compensação Financeira pela Produção do
Petróleo - Principal

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

Transferências de Recursos do Sistemâ Único de Saúde - SUS

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal
Convênio Atenção Básica na Saúde Estadual

Convênio Atenção Básica na Saúde Estadual

Convênio Glicemia

Convênio Qualis Mãis

Convênio Qualis Mais

Convênio Dose Certa

Convênio Dose Certa

Convênio Sorria São Paulo

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de suas Entidades

Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de
Educação

Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de
Educação - Principal

Convênio de TranspoÉe de Alunos Estadual

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal
Transferências de Estados Destinadas à Ass¡stência Social

Transferências de Estados Dest¡nadas à Assistência Social - Principal

Rede de Proteção Básica Estadual

Recurso Proteção Básica Benefício Eventual

Transferênc¡as de Outras Inst¡tuições Públ¡cas

10,98s,362,00

7.290.672,00

6.480.000,00

6.480.000,00
8.100.000,00

r.620.000,00

776.240,00

776.240,00
970.300,00

194.û60,00

30.632,00

30.632,00
38.290,00

7.658,00

3,800,00

3.800,00

r.7.2.2

,2.2.52

1.000,000,00

1.000,000,00

01 - 141.0000 1.000.000,00

125.690,00

125.690,00

125.690,00
02 - 308.0002

02 - 300,0022

02 - 308.0005

02 - 308,0003

02 - 300.0011

02 - 308.0006

02 - 300,0012

02 - 308.0004

83.500,00

890,00

2.500.000,00

2.500,000,00

2.500.000,00

02 - 200.0005 2,s00.000,00

69.000,00
69.000,00
69.000,00
49.000,00

20,000,00

5.348,000,00

1.7.2.3

1.7.2.3.50

1.7.2.3.50,0,1
1.7.2.3.50.0.1.01

1,7,2,3,50,0.1.01

1.7.2.3.50.0.1,02

1.7.2.3.50.0.1.03

1,7.2,3.50.0.1.03
1.7.2.3.50.0.1.04

1,7,2.3,50.0,1,04

1.7.2.3.50.0.1.05

r,7.2.4
r.7.2.4.51

r.7.2.2.52.O.1

r,7.2,4.5L.0.7

1,7,2,4.51,0,1,01

r.7.2.9
r.7.2.9.5L
1.7.2.9.51.0.1
1.7,2.9,51,0,1,0 r
1.7.2.9.51.0.1.03

L,7,5
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Anexo II
Receita Segundo as Categorias Econômicas Exercíc¡o de 2024

Cédigo F,R./AplÌcação Desdobramento Fonte €at. Econômicà
1,7,5,1

1.7.5.1.50

1,7.5.1,50.0.1

1,9
1.9.1

1,9.1.1

1.9.1.1.01

1.9.1.1.01.0.2

1.9.1.1.01.0,2.01

L.9.2

7,9.2.2

1.9.2.2.99

1,9,2.2,99,0,1

1.9,2.2.99.0.1.01

1.9.2.2.99.0.1.02

/¿{.2,2.99.0.2
.2.2.99,0,2.01

1.9.9

1.9.9.9

1.9.9.9.99

1,9,9.9.99,3

1.9.9,9.99.3.1

2
2.4
2.4.1

2,4.1,9

2.4.r.9.5L
2,4.1.9.51.0.1

2.4.1.9,51.0.1.01

2.4.2

2.4.2.2

2.4.2.2.99

2.4.2,2.99.0.1

2.4.2.2.99.O.1.01

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos prof¡ssionais
da Educação - FUNDEB
TransferêncÍas de Recursos do Fundo de Mañurenção e
Desenvolvimento da Educaçäo Básica e de Valorização dos profissionais
da Educação - FUNDEB

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais
da Educação - FUNDEB - Principal
Outras Receitas Con€ntes
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
Multas Administrativas, Contratuais e Judicia¡s

Multas Previstas em Legislação Específica

Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e Juros
Multas Previstas em Legislação Específica - Principal
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
Restituições

Outras Rest¡tuições

Outras Restituições - Principal
Devolução de Adiantamento de V¡agem

Restituições de valores não utilizados por entidades do Terceiro Setor
Outras Rest¡tuições - Multas e Juros
Restituição de Multas de Trânsito
Demais Receitas Correntes
Outras Receitas Correntes

Outras Receitas

Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela Rfb -
Financeiras

Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela Rfb -
Financeiras - Principal

Recê¡tãs de Cap¡tal
Transferênc¡as de Capital
Transferências da União e de suas Entidades
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
Transferência Especial da União,
Transferência Especial da União. - Principal
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL CONVÊNIO NO 09032022-021358
Transferências dos Estados e do Distr¡to Federal e de suas Entidades
Transferências de Convênios dos Estados e DF e de suas Entidades
Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades
- Pr¡ncipal

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de
São Paulo

5.348.000,00

s,J10.00or99

02 - 260.0000 5.348.000,00

01 - 110,0000

0l - 110,0000

01 - 110.0000

01 - 110,0000

01 - 110.0000

05 - 100,0093

02 - 100.0086

5,000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5,000,00

4.300,00

4,300,00

4,300,00

1.400,00

1.400,00

13.200,O0

24,9OO,0O

2,900,00

2.900,00

3.900,00

3.900,00

3.900,00

3.900,00

3.900,00

24,900,00

24.900,00

24.900,00

24.900,00

24.900,00

24.90O,OO

44,937,4Z2,OA

't\
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Anexo VIII

Exercício de 2024
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme Víncuto com os Recursos

Ordiñår¡oEspeciñcaçåo
01

01

o1

04

04

04

04

04

04

04

08

OB

08

OB

OB

08

08

10

10

10

10

Ato
r0

10

10

10

10

10

10

t2
12

12

12

It

t2
tz
tl
12

12

12

12

12

t2
13

13

,^13

15

15

15

15

18

1B

18

18

18

25

25

tq

28

28

28

99

99

99

Leglelativa

Açåo Legislativa
PROçESSO LEGISLATIVO

Admlnlstração

Adm¡nistração Geral

CIDADE TRANSPARENTE

EQUIUBRIO ECONOtvtICO

ADI"UNISTMdO GERAL

Administração Finance¡ra

ADMINISTRASo GERAL

Assistência Social

Assistêncla ao Idoso
IGUALÞADE SOCIAL

Assistêncla à Criança e ao Adolescente
IGUALDADE SOCIAL

Assistênc¡a Comun¡tária

IGUALDADE SOCIAL

Saride

Atenção Bás¡cã

nssrsrÊ¡rcm ¡ snúDE púBucA

DrsPosrdo oe nrsÍouos
Ass¡stênc¡a Hospitâlar ê Ambulãtor¡al

¡ssrsrÊrucre ¡ s¡úoe púsuoc

Suporte Profilático e Terapêut¡co

essrsrÊructn n snúDE púBLrcA

vig¡lância san¡tár¡a

nsslsrÊrucn n snúoe púsucA

V¡g¡lånc¡a Ep¡demioló9i€
nssrsrÊwcn n snúDE púBLIcA

EduGção

Al¡mentação e Nutr¡ção

AUMENTAdo EscoLAR

Ens¡no Fundamental

ACESSO A EDUCA$O

TRANSPORTE ESCOTAR

Ensino Médio

AcEsso A EDUcAdo

Edueção Infânt¡l
AcEsso A EDUcAdo

EduGção de ¡ovens e Adultos

ncesso n roucn$o
EduGção Espec¡al

ACESSO A EDUCAÉO

€ultu¡a
Dlfusão Cultural
APRIT4ORA[4ENTA DA CULTURA E DO TURISMO MUNICIPAL

Urbâni3mo

Administração ceral
ADI'4INISTRAdO GEML

lnfra-estrutura Urbana

CIDADE ESTRUTURADA

Gest¡ío Amblental
Preseryaçâo e Conservação Amb¡ental

DlsPosr$o DE REsÍDUos

Controle Amblentäl

ADI.4INISTRAçAO GERAL

Energiå

Enery¡a Elétr¡câ

CIDADE ESTRUTURADA

EncãrEos esÞec¡âls

Outros Energos Ëspeciais

EQUILIBRIO ECONOMICO

Resèrya de Contitrgência

Reserua de Contlngênc¡a

nesenvt oe co¡llruGÊ¡tcr¡

1350.000,00

r.350,000,00

8,242,000r00

661,000 00

100.000,00

204.000,00

357.000,00

7,581.000,OO

7.581.000,00

858.000,oo

57,000,00

57.000,00

201.000,00

201.000,00

600.000,o0

600.000,00

11.120,29400
3,905,1OO,00

3.875.100,00

30.000,00

6.060.194,OO

6.060,194,00

r,o50,000,00

1.0s0.000,00

1,350.000,00
o31 oo 1z

122

r22

r22
r22

123

123

0006

0008

0010

1O5.000,0o

10s.000,00

6,268.900,00

100,0oo,oo

100.000,00

s,s89,000,00
4.218.000,00

1.371.000,00

70.000,00

70.000,00

339.900,00

339.900,00

26,000,00

26.000,00

1¡14.000,00

1,t4.000,00

990,0o0,0o

99O.OOO,OO

990.000,00

2.174.000,ü¡
1.914,000,00

1.914.000,00

260.000,o0

260.000,00

557.00O,OO

lOO,OOO,OO

100.000,00

457,O00,OO

457.000,00

150.O0O,OO

150.000.00

150.000,00

1.746.O00,O0

1,746.OOO,OO

1.746.000,00

200.000,oo

200,000,0o

200.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

s95.600,oo

595,600.00
595.600/00

2,245.238,00

1.402.00O,00

1.402.000,00

141,0O0,0O

141.000,00

668.238,00

668.238,00

2,000.0o

2.000,00

32,000,00

32.000,00

8.212.390,00

960.0OO,OO

960.000,00

5.777,4OO,OO

3.893.410,00

1.883.990,00

1,474.990,0O

1.474.990,00

222"o(Xr,0o

z22.OO0,OO

222,ffi,æ

1.3s0.000,00

8,248,O00,00

661.000 00

100.000,00

204.000,00

357.000,00

7,587.000,00

7.587.000,00

r,453.'600 00

57,000,00

57.000,00

201.000,00

201.000,00

1,195,600,00

1.195.600,00

13,365.532,00

5.307,1O0,00

5,277.r00,00

30.000,00

6,20r.194,00
6.201.194,00

1.718,23&00

1.718.238,00

2,000,00

2.000,00

137,O00,00

137.0m,00

14.481.290,OO

1.OóO.qX¡,0O

1.060.000,00

1r.366./t0o,tx,

8.1r1.410,00

3,2ÿ.990,00

70,OO0,(x¡

70.000,m

1.814,8fxr,{Xt

1.814.890,00

26.0qt 0o

26.000,æ

r¡l4.0OO,0o

1¿r4.000.cú

9to.æo,æ
9rx¡.m¡o

990.m,m
23!¡6"@¡0
1.91¿r.mo,lxl

1.914.(m,m
¿l8zltoo,00

482.fm,æ
55t¡OO,tþ
too¡(þ,q,

100.000,00

457.OOO,0O

457.0æ,m

150.t¡æ,txl
15O,oOO,(x¡

15{).0æ.m

1.7¡t6¡OO,OO

1.7¡16.üXr,{X¡

1.7¿r5.(m,m

2OO.(xxl(xt

2üt.o0o,oo
200.000,00

241

24r

243

243

244

244

0007

0007

0007

0010

0009

301

301

301

302

302

303

303

304

304

305

305

306

306

361

361

JOl

362

362

36s

365

366

366

367

367

392

392

122

!22

45r

4s1

541

54r
542

542

752

752

846

846

999

999

0001

0013

0001

0001

0001

0001

0005

0003

0004

0003

0003

0003

0003

0010

0011

0013

0010

0011

0008

GeoSIAP - PMS

0002

Pág¡na I de 1

I
I

\
J



MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP
Lei Orçamentária Anual

Anexo IX

Demonstrativo da Despesa por Função Exercício de 2024

DescriçãoFunção

01

o4

08

10

t2
l9
15

1B

25

99

Legislativa

Administração

Assistência Social
Saúde

Educação
çultur0
Urban¡smo

Gestão Ambiental

Energia

Encargos especiais

Reserva de Contingênc¡a

1.350.000,00

û,110'000,0û

1.453,600,00

12:398:E:?-^!

990,000,00

2.396.000,00

557.000,00

150.000,00

1.746.000,00

200.000,00

Tötal Geral
44,937.422,OO
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